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§3º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas 
a partir da celebração do convênio, contrato, termo de parceria, 
acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão atualizadas perio-
dicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias após a en-
trega da prestação de contas final.

Art. 64. Os pedidos de informação referentes aos convênios, 
contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres previstos no art. 63 deverão ser apresentados direta-
mente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recur-
sos.

Parágrafo único . (Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023)
Art. 64-A. As entidades com personalidade jurídica de direito 

privado constituídas sob a forma de serviço social autônomo, que 
sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos fede-
rais decorrentes de contrato de gestão, e os conselhos de fiscaliza-
ção profissional deverão observar o disposto na Lei nº 12.527, de 
2011, e: (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

I - divulgar, independentemente de requerimento, as informa-
ções de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodia-
das, inclusive aquelas a que se referem os incisos I a VIII do §3º do 
art. 7º, em local de fácil visualização, em sítios eletrônicos oficiais, 
observado o disposto no §1º do art. 7º e no art. 8º; e (Incluído pelo 
Decreto nº 11.527, de 2023)

II - criar SIC, observado o disposto nos art. 9º e art. 10. (Incluído 
pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

§1º As informações previstas no inciso I do caput devem ser 
fornecidas diretamente pelas entidades e pelos conselhos de que 
trata o caput e referem-se à parcela dos recursos provenientes das 
contribuições e dos demais recursos públicos recebidos e à sua des-
tinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legal-
mente obrigadas. (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

§2º Aplica-se o disposto nos art. 55 e art. 58 às informações 
pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 
detidas pelas entidades e pelos conselhos de que trata o caput. (Re-
dação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

§3º A divulgação das informações previstas no inciso I do caput 
não exclui outras hipóteses de publicação e divulgação de informa-
ções previstas na legislação, inclusive na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias. (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

§4º O sistema recursal e de monitoramento deste Decreto não 
se aplica às entidades e aos conselhos de que trata o caput, salvo 
quanto à possibilidade de o requerente, no caso de omissão de res-
posta ao pedido de acesso à informação, apresentar a reclamação 
prevista no art. 22, que será encaminhada à autoridade máxima da 
entidade ou do conselho demandado. (Incluído pelo Decreto nº 
11.527, de 2023)

§5º As entidades de que trata o caput estão sujeitas, no que 
couber, às sanções e aos procedimentos previstos no art. 66. (Inclu-
ído pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

Art. 64-B . (Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023)
Art. 64-C . (Revogado pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigu-
rar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, em-
prego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido a informação classificada em grau de sigilo ou a informa-
ção pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a ou-
trem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, as condutas descritas no caput serão consi-
deradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, 
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios ne-
les estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime ou 
contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990 , infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 
mínimo, com suspensão, segundo os critérios estabelecidos na re-
ferida lei.

§2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agen-
te público responder, também, por improbidade administrativa, 
conforme o disposto nas Leis nº 1.079, de 10 de abril de 1950 , e nº 
8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 66. A pessoa natural ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder 
Público e praticar conduta prevista no art. 65, estará sujeita às se-
guintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedi-

mento de contratar com a administração pública por prazo não su-
perior a dois anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação peran-
te a autoridade que aplicou a penalidade.

§1º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.

§2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem pre-
juízo da reparação pelos danos e não poderá ser:

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), no caso de pessoa natural; ou

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso de entidade privada.

§3º A reabilitação referida no inciso V do caput será autoriza-
da somente quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar 
o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
IV do caput.
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§3º As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto 
não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, au-
tomaticamente, desclassificadas.

Art. 73. A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em 
junho de 2013.

Art. 74. O tratamento de informação classificada resultante de 
tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações desses instrumentos.

Art. 75. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de ja-
neiro de 1999, aos procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 76. Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.
Brasília, 16 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da 

República.

ANEXO
 (Redação dada pelo Decreto nº 11.527, de 2023)

GRAU DE SIGILO

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO - TCI

ÓRGÃO/ENTIDADE:

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:

GRAU DE SIGILO:

CATEGORIA:

TIPO DE DOCUMENTO:

DATA DE PRODUÇÃO:

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:

RAZÕES DA CLASSIFICAÇÃO:
(idêntico ao grau de sigilo do documento)

ASSUNTO DA INFORMAÇÃO CLASSIFICADA:

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

AUTORIDADE 
CLASSIFICADO-

RA

Nome:

Cargo:

AUTORIDADE 
RATIFICADORA 
(quando aplicá-

vel)

Nome:

Cargo:

 DESCLASSIFICAÇÃO em 
____/____/________

(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 RECLASSIFICAÇÃO em 
____/____/_________

Nome:

Cargo:

 REDUÇÃO DE PRAZO 
em ____/____/_______ 

(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

 PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO em ___/ 

____/_____ 
(quando aplicável)

Nome:

Cargo:

______________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA
______________________________________________

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando apli-
cável)

______________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFI-

CAÇÃO (quando aplicável)

______________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFI-

CAÇÃO (quando aplicável)

______________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE 

PRAZO (quando aplicável)

______________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGA-

ÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

CIDADANIA E CONTROLE SOCIAL

Cidadania10 é a prática do indivíduo em exercer seus direitos e 
deveres, no âmbito de uma sociedade do Estado. Não se restringe 
somente ao ato de votar e ser votado, como pensado por muitos, 
mas envolve viver em sociedade, cumprir seus deveres e ter seus 
direitos garantidos, por meio da justiça social. 

A cidadania deve garantir a plena emancipação dos indivíduos 
que, por meio de seus deveres com a sociedade, têm seus direi-
tos inerentes à vida, como saúde, assistência social, educação, mo-
radia, renda, alimentação, entre outros garantidos pelas políticas 
sociais. Tendo em vista que cidadania é sinônimo de garantia de 
direitos, podemos considerar que, no Brasil, temos vivenciado uma 
cidadania relativa, ou regulada, para descrever uma “cidadania res-
trita e sempre vigiada pelo Estado”. 

A cidadania brasileira, nesse sentido, permanece em uma cons-
tante construção, num movimento de ampliação e encolhimento 
das políticas sociais, à medida que, em muitos momentos históri-
cos, inclusive atualmente, muitos indivíduos não têm o direito de 
ter suas necessidades básicas garantidas ou, nem mesmo, o mínimo 
necessário para sua subsistência e da família. 

Em momentos de crise, as políticas sociais sofrem um encolhi-
mento e focalizam suas ações, violando a condição de cidadãos, à 
medida que parcelas significativas da população têm seus direitos 
violados — direitos estes já adquiridos, pelo que deveria ser a ci-
dadania, por meio do que chamamos de Constituição Cidadã: a 
Constituição Federal de 1988. É por meio do exercício de cidadania, 
assumindo o papel de cidadãos, que se dará a ampliação dos direi-

10 [ Filho, Artur R. I., L. et al. Ética e Cidadania. (2nd edição). Grupo A, 
2018.]
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Com relação ao tempo dos atos e fatos de gestão que se deseja 
controlar, o Controle Social pode ser:

Todo poder emana do povo, que o exerce diretamente ou por 
meio de representantes. Assim, os agentes políticos são represen-
tantes que exercem um poder que é de titularidade do povo. Tam-
bém os servidores públicos recebem poderes que devem ser exerci-
dos tendo em vista a consecução de interesses coletivos.

O controle popular ou social é decorrência do primado da de-
mocracia. Segundo expõe Eneida Desiree Salgado, a noção de de-
mocracia como fundamento do poder “é um dos pilares do Estado 
contemporâneo, ao lado da ideia de limitação do poder pelo Direito 
e da força normativa da Constituição como parâmetro de aferição 
para as demais regras jurídicas e para o agir do Poder Público”.

Além do efetivo controle feito pela opinião pública, que acaba 
exercendo pressão no governo, há órgãos que possuem atribuições 
específicas para receber reclamações, como as ouvidorias, e me-
canismos de participação ou influência do povo na condução dos 
assuntos políticos, como:

– A ação popular;
– As consultas públicas;
– As audiências públicas;
– O plebiscito; e
– O referendo.

A Lei nº 9.784/99 prevê nos arts. 31 e 32 mecanismos como a 
consulta pública e a audiência popular para a discussão de proces-
sos que envolvam interesses coletivos.

Também na seara do planejamento, já é prática de inúmeros 
Municípios a realização dos orçamentos participativos, onde o povo 
irá discutir quais são as prioridades dos gastos orçamentários.

Interessante mencionar que, de acordo com o § 2º do art. 74 da 
Constituição: “qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularida-
des ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União”. Quan-
do o cidadão denuncia essas irregularidades, ele estará, a partir do 
controle social da Administração, provocando um controle que será 
feito pelo Tribunal de Contas.

A denúncia deve ser veiculada em protocolo eletrônico do TCU, 
via formulário da ouvidoria, pessoalmente ou pela via postal, sendo 
necessário que a pessoa relate de forma pormenorizada quais são 
os fatos irregulares. Irregularidades que envolvam recursos estadu-
ais e municipais, por sua vez, devem ser formuladas aos Tribunais 
de Contas estaduais ou municipais respectivos.

Podem ser mencionados os seguintes mecanismos de controle 
social:

– Art. 2º, II, do Estatuto da Cidade que prevê a obrigatoriedade 
da gestão democrática nos planos de desenvolvimento urbano;

– O art. 37, § 3º, da Constituição, que determina a edição de lei 
que discipline formas de participação do usuário na Administração;

– O art. 198, III, da Constituição, que prevê a participação da 
comunidade nos serviços de saúde;

– O art. 194, VII, da seguridade social, no qual é mencionado o 
caráter democrático e de cogestão; e

– O art. 2º, IV, da Lei nº 11.445/2007, que prevê o controle so-
cial dos serviços públicos de saneamento básico, sendo este consi-
derado: “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participação nos 
processos de formulação de políticas, de planejamento e de avalia-
ção relacionados com os serviços públicos de saneamento básico”.

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA: CONCEITO; NATUREZA 
E FINS, PRINCÍPIOS BÁSICOS, DEVERES DO 

ADMINISTRADOR PÚBLICO, O USO E O ABUSO DE 
PODER

Deveres do administrador público
São deveres do administrador público de acordo com a doutri-

na:
– Poder-dever de agir: agir é desempenhar a tempo as atribui-

ções do cargo, função ou emprego de que é titular. Ex: Obrigação de 
punição de servidores quando infringido dever funcional.

O poder administrativo conferido a administração para atingir 
o fim público representa um dever de agir e uma obrigação do ad-
ministrador público de atuar em benefício da coletividade e seus 
indivíduos. E tal poder é irrenunciável (e devem ser executados pelo 
titular) e obrigatório.

– Dever de eficiência: é a necessidade de tornar a atuação do 
administrador público mais célere, coordenado e eficiente, ou seja, 
é o dever de boa administração.

O agente tem o dever de executar suas atividades com presteza, 
perfeição e rendimento funcional.

– Dever de probidade: exige que a atuação do administrador 
público seja em consonância com os princípios da moralidade e 
honestidade administrativa sob pena de serem aplicadas sanções 
administrativas, penais e política (art. 37, §4º da CF).

– Dever de prestar contas: constitui um dever inerente do ad-
ministrador público a prestação de contas referente à gestão dos 
bens e interesses da coletividade.

É o dever do administrador público a prestação de contas refe-
rentes a gestão dos bens e interesses da coletividade. Todo agente 
público tem o dever de prestar contas dos seus atos, sejam eles atos 
de governo, administrativos ou de gestão financeira.

Uso e abuso de poder11

O poder administrativo representa uma prerrogativa de Direito 
Público outorgada ao Estado para ser exercido por meio de seus 
agentes. Uso do poder, portanto, é a utilização normal das compe-
tências que a lei confere ao agente público.

Ocorre que, infelizmente nem sempre o poder administrativo é 
utilizado adequadamente pelos administradores. Uma vez que sua 
atuação é pautada em limites legalmente estabelecidos, a conduta 
abusiva não pode ser aceita pelo nosso ordenamento. Sempre que 
o agente atua fora dos objetivos expressos ou implícitos pela lei, 
teremos a manifestação do abuso do poder.

Uso irregular do poder ou abuso de poder é um vício que torna 
o ato administrativo nulo sempre que o agente exerce indevida-
mente determinada competência administrativa. Além de causar a 
invalidade do ato, a prática do abuso de poder constitui ilícito ense-
jador de responsabilização da autoridade.

O abuso do poder pode ocorrer de duas maneiras:
– Excesso de poder: nesse caso, a conduta do agente está fora 

dos limites de sua competência.
– Desvio de poder: aqui, a conduta do agente está dentro dos 

seus limites de competência, porém tal conduta se afasta do inte-
resse público.

11 [ Meirelles, Dalmo de A. Direito Administrativo Decifrado. (Coleção 
Decifrado). (2nd edição). Grupo GEN, 2023.]
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Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que a 
falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invalidando 
o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta palavra 
designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém que está 
legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, qualquer 
pessoa, ainda que possua capacidade e excelente rendimento para 
fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser considerada 
incompetente em termos jurídicos para executar tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades públicas, 
de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) 
não possui competência para conferir o passaporte e liberar a entrada 
de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o controle de imigração 
brasileiro é atividade exclusiva e privativa da Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sendo 
o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento jurídico às 
pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito de facilitar 
o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis 
a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação de 
penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os Órgãos 
Constitucionais da União, o Órgão que possui tal competência, é o 
Congresso Nacional no que condizente à fiscalização e aplicação das 
respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabelecida 
pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa em 
normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um órgão 
ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente ao 
critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

 Em relação ao critério territorial, a criação de Superintendências 
Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da hierarquia, 
a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 
órgão julgador de recursos contra as decisões das Delegacias da 
Receita Federal de Julgamento criação da Comissão Nacional da 

Verdade que trabalham na investigação de violações graves de 
Direitos Humanos nos períodos entre 18.09.1946 e 05.10.1988, que 
resulta na combinação dos critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, uma 

vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela vontade 

da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, uma vez 
que é estabelecida em decorrência do interesse público. Exemplo: 
diante de um excessivo aumento da ocorrência de crimes graves e 
da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de polícia não poderá 
jamais optar por não mais registrar boletins de ocorrência relativos 
a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível:  não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 
transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegante, 
que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, 
revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agente, 
quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que somente 
estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível:  o agente continua competente, mesmo que 
não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável:  com exceção de disposição expressa prevista 
em lei, o agente incompetente não passa a ser competente pelo 
mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o primeiro a 
tomar conhecimento dos fatos que implicariam a motivação de sua 
prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de 
executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a 
delegação é transferida para órgão ou agente de plano hierárquico 
inferior. No entanto, a doutrina contemporânea considera, quando 
justificadamente necessário, a admissão da delegação fora da linha 
hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente para 
o exercício das funções cumulativamente com a autoridade a que 
foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na prática de 
atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, agirá sempre 
em nome próprio e, respectivamente irá responder por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotando 
cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também poderá 
revogar a qualquer tempo a delegação realizada anteriormente. 
Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de delegação de 
competências, só deixando esta de ser possível se houver quaisquer 
impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de competência 
o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administrativo 
Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito federal, 
incorporou grande parte da orientação doutrinária existente, 
dispondo em seus arts. 11 a 14: 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

150

Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

Excesso de poder Em determinadas situações é 
possível a convalidação

Usurpação de função Ato inexistente

Função de fato Ato válido, se houver boa-fé 
do administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

Excesso de poder Vício de competência

Desvio de poder Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista que 
seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca do 
interesse público. Além disso, existe determinada finalidade típica 
para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas espécies 
de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse público 
considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de determinado 
ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual a 
lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie de ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas 
finalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, parágrafo 
único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade se verifica 
quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele 
previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência”. 
Destaque-se que por via de regra legal atributiva de competência 
estatui de forma explícita ou implicitamente, os fins que devem ser 
seguidos e obedecidos pelo agente público. Caso o ato venha a ser 
praticado visando a fins diversos, verificar-se-á a presença do vício 
de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa da 
prevista por lei. Exemplo:  remover um funcionário com o objetivo 
de punição.  

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

Finalidade Pública Específica ou Imediata e Geral ou 
Mediata

Desvio de finalidade ou 
desvio de poder

Ato praticado com finalidade diver-
sa da prevista em Lei.

e Ato praticado formalmente com 
finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais 

de autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas 
distintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo no 
conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, bem 
como todas as formalidades que devem ser destacadas e observadas 
no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-se 
simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, sendo 
que a primeira analisa a forma do ato administrativo sob o aspecto 
exterior do ato já formado e a segunda, analisa a dinâmica da 
formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liberdade 
de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Público, a regra 
é o formalismo moderado. O ato administrativo não precisa ser 
revestido de formas rígidas e solenes, mas é imprescindível que 
ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é absoluta, tendo 
em vista que em alguns casos, via de regra, o agente público 
tem a possibilidade de se manifestar de outra forma, como 
acontece nas ordens verbais transmitidas de forma emergencial 
aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando um agente 
de trânsito transmite orientações para os condutores de veículos 
através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabelecer 
que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e escrita 
dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando for de 
caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta maneira, 
quando for obrigatória, a ausência de motivação enseja vício de 
forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá no 
elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito que 

estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem para 

decidir a respeito da conveniência e oportunidade para editar o ato 
administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No condizente ao 
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a) Objeto lícito: punição de um servidor público com suspensão 
por prazo superior ao máximo estabelecido por lei específica.

b) Objeto impossível: determinação aos subordinados para 
evitar o acontecimento de chuva durante algum evento esportivo.

c) Objeto incerto: em ato unificado, a suspensão do direito de 
dirigir das pessoas que por ventura tenham dirigido alcoolizadas 
nos últimos 12 meses, tanto as que tenham sido abordadas por 
autoridade pública ou flagradas no teste do bafômetro.

d) Objeto moral: a autorização concedida a um grupo de 
pessoas específicas para a ocupação noturna de determinado 
trecho de calçada para o exercício da prostituição. Nesse exemplo, 
o objeto é tido como imoral.

Atributos do Ato Administrativo
Tendo em vista os pormenores do regime jurídico de direito 

público ou regime jurídico administrativo, os atos administrativos 
são dotados de alguns atributos que os se diferenciam dos atos 
privados.

Acontece que não há unanimidade doutrinária no condizente 
ao rol desses atributos. Entretanto, para efeito de conhecimento, 
bem como a enumeração que tem sido mais cobrada em concursos 
públicos, bem como em teses, abordaremos o conceito utilizado 
pela Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro.

Nos dizeres da mencionada administrativista, os atributos dos 
atos administrativos são: 

– Presunção de legitimidade
Decorre do próprio princípio da legalidade e milita em favor dos 

atos administrativos. É o único atributo presente em todos os atos 
administrativos. Pelo fato de a administração poder agir somente 
quando autorizada por lei, presume-se, por conseguinte que se a 
administração agiu e executou tal ato, observando os parâmetros 
legais. Desta forma, em decorrência da presunção de legitimidade, 
os atos administrativos presumem-se editados em conformidade 
com a lei, até que se prove o contrário.

De forma parecida, por efeito dos princípios da moralidade e 
da legalidade, quando a administração alega algo, presume-se que 
suas alegações são verdadeiras. É o que a doutrina conceitua como 
presunção de veracidade dos atos administrativos que se cuida da 
presunção de que o ato administrativo foi editado em conformidade 
com a lei, gerando a desconfiança de que as alegações produzidas 
pela administração são verdadeiras.

As presunções de legitimidade e de veracidade são elementos 
e qualificadoras presentes em todos os atos administrativos. No 
entanto, ambas serão sempre relativas ou juris tantum, podendo 
ser afastadas em decorrência da apresentação de prova em sentido 
contrário. Assim sendo, se o administrado se sentir prejudicado 
por algum ato que refutar ilegal ou fundado em mentiras, poderá 
submetê-lo ao controle pela própria administração pública, bem 
como pelo Judiciário. Já se o órgão provocado alegar que a prática 
não está em conformidade com a lei ou é fundada em alegações 
falsas, poderá proclamará a nulidade do ato, desfazendo os seus 
efeitos.

Denota-se que a principal consequência da presunção 
de veracidade é a inversão do ônus da prova. Nesse sentido, 
relembremos que em regra, segundo os parâmetros jurídicos, 
o dever de provar é de quem alega o fato a ser provado. Desta 
maneira, se o particular “X” alega que o particular “Y” cometeu ato 

ilícito em prejuízo do próprio “X”, incumbe a “X” comprovar o que 
está alegando, de maneira que, em nada conseguir provar os fatos, 
“Y” não poderá ser punido.

– Imperatividade
Em decorrência desse atributo, os atos administrativos são 

impostos pelo Poder Público a terceiros, independentemente da 
concordância destes. Infere-se que a imperatividade é proveniente 
do poder extroverso do Estado, ou seja, o Poder Público poderá 
editar atos, de modo unilateral e com isso, constituir obrigações 
para terceiros. A imperatividade representa um traço diferenciado 
em relação aos atos de direito privado, uma vez que estes somente 
possuem o condão de obrigar os terceiros que manifestarem sua 
expressa concordância.

Entretanto, nem todo ato administrativo possui imperatividade, 
característica presente exclusivamente nos atos que impõem 
obrigações ou restrições aos administrados. Pelo contrário, se o 
ato administrativo tiver por objetivo conferir direitos, como por 
exemplo: licença, admissão, autorização ou permissão, ou, ainda, 
quando possuir conteúdo apenas enunciativo como certidão, 
atestado ou parecer, por exemplo, não haverá imperatividade.

– Autoexecutoriedade
Consiste na possibilidade de os atos administrativos serem 

executados diretamente pela Administração Pública, por 
intermédio de meios coercitivos próprios, sem que seja necessário 
a intervenção prévia do Poder Judiciário.

Esse atributo é decorrente do princípio da supremacia do 
interesse público, típico do regime de direito administrativo, fato 
que acaba por possibilitar a atuação do Poder Público no condizente 
à rapidez e eficiência.

No entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 
autoexecutoriedade somente é possível quando estiver 
expressamente prevista em lei, ou, quando se tratar de medida 
urgente, que não sendo adotada de imediato, ocasionará, por sua 
vez, prejuízo maior ao interesse público.

Exemplos de Atos Administrativos Autoexecutórios

apreensão de mercadorias impróprias para o consumo humano

demolição de edifício em situação de risco

internação de pessoa com doença contagiosa

dissolução de reunião que ameace a segurança

Por fim, ressalta-se que o princípio da inafastabilidade da 
prestação jurisdicional possui o condão de garantir ao particular 
que considere que algum direito seu foi lesionado ou ameaçado, 
possa livremente levar a questão ao Poder Judiciário em busca da 
defesa dos seus direitos.

– Tipicidade
De antemão, infere-se que a maior parte dos autores não cita a 

tipicidade como atributo do ato administrativo. Isso ocorre pelo fato 
de tal característica não estabelecer um privilégio da administração, 
mas sim uma restrição. Se adotarmos o entendimento de que 
a título de “atributos” devemos estudar as particularidades dos 
atos administrativos que os divergem dos demais atos jurídicos, 
deveremos incluir a tipicidade na lista. Entretanto, se entendermos 
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ao passo que no ato complexo as vontades dos órgãos se unem para 
formar um só ato, no ato composto são praticados dois atos, um 
principal e outro acessório.

Ademais, é importante explicar a definição de Hely Lopes 
Meirelles, para quem o ato administrativo composto “é o que 
resulta da vontade única de um órgão, mas depende da verificação 
por parte de outro, para se tornar exequível”. A mencionada 
definição, embora seja discutível, vem sendo muito utilizada 
pelas bancas examinadoras na elaboração de questões de provas 
de concurso público. Isso ocorreu na aplicação da prova para 
Assistente Jurídico do DF, elaborada pelo CESPE em 2001, que foi 
considerado correto o seguinte tópico: “Ao ato administrativo cuja 
prática dependa de vontade única de um órgão da administração, 
mas cuja exequibilidade dependa da verificação de outro órgão, dá-
se o nome de ato administrativo composto”.

Espécies
O saudoso jurista Hely Lopes Meirelles propõe que os atos 

administrativos sejam divididos em cinco espécies. São elas: atos 
normativos, atos ordinatórios, atos negociais, atos enunciativos e 
atos punitivos. 

– Atos normativos
Os atos normativos são aqueles cuja finalidade imediata é 

esmiuçar os procedimentos e comportamentos para a fiel execução 
da lei, posto que as dispostas e utilizadas por tais atos são gerais, 
não possuem destinatários específicos e determinados, e abstratas, 
versando sobre hipóteses e nunca sobre casos concretos.

Em relação à forma jurídica adotada, os atos normativos podem 
ser:

a) Decreto: é ato administrativo de competência privativa dos 
chefes do Poder Executivo utilizados para regulamentar situação 
geral ou individual prevista na legislação, englobando também de 
forma ampla, o decreto legislativo, cuja competência é privativa das 
Casas Legislativas.

O decreto é de suma importância no direito brasileiro, motivo 
pelo qual, de acordo com seu conteúdo, os decretos podem ser 
classificados em decreto geral e individual. Vejamos:

b) Decreto geral: possui caráter normativo veiculando regras 
gerais e abstratas, fato que visa facilitar ou detalhar a correta 
aplicação da Lei. Exemplo: o decreto que institui o “Regulamento 
do Imposto de Renda”.

c) Decreto individual: seu objetivo é tratar da situação específica 
de pessoas ou grupos determinados, sendo que a sua publicação 
produz de imediato, efeitos concretos. 

Exemplo: 
Decreto que declara a utilidade pública de determinado bem 

para fim de desapropriação.

Nesse ponto, passaremos a verificar a respeito do decreto 
regulamentar, também designado de decreto de execução. 
A doutrina o conceitua como sendo aquele que introduz um 
regulamento, não permitindo que o seu conteúdo e o seu alcance 
possam ir além daqueles do que é permitido por Lei.

Por sua vez, o decreto autônomo é aquele que dispõe sobre 
matéria não regulada em lei, passando a criar um novo direito. 
Pondera-se que atualmente, as únicas hipóteses de decreto 
autônomo admitidas no direito brasileiro, são as disposta no art. 84, 

VI, “a”, da Constituição Federal, incluída pela Emenda Constitucional 
32/2001, que predispõe a competência privativa do Presidente da 
República para dispor, mediante decreto, sobre a organização e 
funcionamento da administração federal, quando não incorrer em 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.

– Atos ordinatórios 
Os atos administrativos ordinatórios são aqueles que podem 

ser editados no exercício do poder hierárquico, com o fulcro 
de disciplinar as relações internas da Administração Pública. 
Detalharemos aqui os principais atos ordinatórios. São eles:  as 
instruções, as circulares, os avisos, as portarias, as ordens de 
serviço, os ofícios e os despachos.

Instruções: tratam-se de atos administrativos editados pela 
autoridade hierarquicamente superior, com o fulcro de ordenar 
a atuação dos agentes que lhes são subordinados. Exemplo: 
as instruções que ordenam os atos que devem ser usados de 
forma interna na análise do pedido de utilização de bem público 
formalizado unicamente por particular.

Circulares: são consideradas idênticas às instruções, entretanto, 
de modo geral se encontram dotadas de menor abrangência.

Avisos: tratam-se de atos administrativos que são editados 
por Ministros de Estados com o objetivo de tratarem de assuntos 
correlatos aos respectivos Ministérios.

Portarias: são atos administrativos respectivamente editados 
por autoridades administrativas, porém, diferentes das do chefe 
do Poder Executivo. Exemplo:  determinação por meio de portaria 
determinando a instauração de processo disciplinar específico.

Ordens de serviço: tratam-se de atos administrativos 
ordenadores da adoção de conduta específica em circunstâncias 
especiais. Exemplo: ordem de serviço determinadora de início de 
obra pública.

Ofícios: são especificamente, atos administrativos que se 
responsabilizam pela formalização da comunicação de forma escrita 
e oficial existente entre os diversos órgãos públicos, bem como 
de entidades administrativas como um todo. Exemplo: requisição 
de informações necessárias para a defesa do Estado em juízo por 
meio de ofício enviado pela Procuradoria do Estado à Secretaria de 
Saúde.

Despachos: são atos administrativos eivados de poder 
decisório ou apenas de mero expediente praticados em processos 
administrativos. Exemplo: quando da ocorrência de processo 
disciplinar, é emitido despacho especifico determinando a oitiva de 
testemunhas.

– Atos negociais 
Também chamados de atos receptícios, são atos administrativos 

de caráter administrativo editados a pedido do particular, com o 
fulcro de viabilizar o exercício de atividade específica, bem como a 
utilização de bens públicos. Nesse ato, a vontade da Administração 
Pública é pertinente com a pretensão do particular. Fazem parte 
desta categoria, a licença, a permissão, a autorização e a admissão. 
Vejamos:

a) Licença: possui algumas características. São elas:
Ato vinculado: desde que sejam preenchidos os requisitos legais 

por parte do particular, o Poder Público deverá editar a licença; 
Ato de consentimento estatal: ato por meio do qual a 

Administração se torna conivente com o exercício da atividade 
privada como um todo;
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Sanções disciplinares: também chamadas de sanções funcionais, 
as sanções disciplinares são aplicadas aos servidores públicos e 
aos administrados possuidores de relação jurídica especial com a 
Administração Pública, desde que tenha sido constatada a violação 
ao ordenamento jurídico, bem como aos termos do negócio 
jurídico. Um exemplo disso, é a demissão de servidor público que 
tenha cometido falta grave. 

*Nota importante: Diferentemente das sanções aplicadas aos 
particulares, de modo geral, no exercício do poder de polícia, as 
sanções disciplinares são aplicadas no campo das relações de 
sujeição especial de administrados específicos do poder disciplinar 
da Administração Pública, como é o caso dos servidores e 
contratados. Ao passo que as sanções de polícia são aplicadas para 
o exterior da Administração - as chamadas sanções externas - as 
sanções disciplinares são aplicadas no interior da Administração 
Pública, -  as denominadas sanções internas.

Extinção do ato administrativo
Diversas são as causas que causam e determinam a extinção 

dos atos administrativos ou de seus efeitos. No entendimento de 
Celso Antônio Bandeira de Mello, o ato administrativo eficaz poderá 
ser extinto pelos seguintes motivos:  cumprimento de seus efeitos, 
vindo a se extinguir naturalmente; desaparecimento do sujeito, 
vindo a causar a extinção subjetiva, ou sendo do objeto, extinção 
objetiva; retirada do ato pelo Poder Público e pela renúncia do 
beneficiário.

Nesse tópico trataremos do condizente a outras situações por 
meio das quais a extinção do ato administrativo ou de seus efeitos 
ocorre pelo fato do Poder Público ter emitido novo ato que surtiu 
efeito extintivo sobre o ato anterior. Isso pode ocorrer nas seguintes 
situações:

– Cassação
É a supressão do ato pelo fato do destinatário ter descumprido 

condições que deveriam permanecer atendidas com o fito de dar 
continuidade à0situação jurídica. Como modalidade de extinção 
do ato administrativo, a cassação relaciona-se ao ato que, mesmo 
sendo legítimo na sua origem e formação, tornou-se ilegal na sua 
execução. Exemplo:  cassação de uma licença para funcionamento 
de hotel que passou a funcionar ilegalmente como casa de 
prostituição.

Vale ressaltar que um dos principais requisitos da cassação 
de um ato administrativo é a preeminente necessidade de sua 
vinculação obrigatória às hipóteses previstas em lei ou norma 
similar.  Desta forma, a Administração Pública não detém o poder 
de demonstrar ou indicar motivos diferentes dos previstos para 
justificar a cassação, estando, desta maneira, limitada ao que 
houver sido fixado nas referidas leis ou normas similares. Esse 
entendimento, em geral, evita que os particulares sejam coagidos 
a conviver com extravagante insegurança jurídica, posto que, a 
qualquer momento a administração estaria apta a propor a cassação 
do ato administrativo.

Relativo à sua natureza jurídica, sendo a cassação considerada 
como um ato sancionatório, uma vez que a cassação só poderia 
ser proposta contra particulares que tenham sido flagrados pelos 
agentes de fiscalização em descumprimento às condições de 

subsistência do ato, bem como por ato revisional que implicasse 
auditoria, acoplando até mesmo questões relativas à intercepção 
de bases de dados públicas.

Vale ressaltar que a cassação e a anulação possuem efeitos 
parecidos, porém não são equivalentes, uma vez que a cassação 
advém do não cumprimento ou alteração dos requisitos necessários 
para a formação ou manutenção de uma situação jurídica, ao passo 
que a anulação tem parte quando é verificado que o defeito do ato 
ocorreu na formação do ato.

– Anulação 
É a retirada ou supressão do ato administrativo, pelo motivo de 

ele ter sido produzido com ausência de conformidade com a lei e 
com o ordenamento jurídico. A anulação é resultado do controle 
de legalidade ou legitimidade do ato. O controle de legalidade ou 
legitimidade não permite que se aprofunde na análise do mérito 
do ato, posto que, se a Administração contiver por objetivo retirar 
o ato por razões de conveniência e oportunidade, deverá, por 
conseguinte, revogá-lo, e não o anular.

 Diferentemente da revogação, que mantém incidência 
somente sobre atos discricionários, a anulação pode atingir tanto 
os atos discricionários quanto os vinculados. Isso que é explicado 
pelo fato de que ambos deterem a prerrogativa de conter vícios de 
legalidade.

Em relação à competência, a anulação do ato administrativo 
viciado pode ser promovida tanto pela Administração como pelo 
Poder Judiciário.

Muitas vezes, a Administração anula o seu próprio ato. Quando 
isso acontece, dizemos que ela agiu com base no seu poder de 
autotutela, devidamente paramentado nas seguintes Súmulas do 
STF:

PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Súmula 346 a Administração Pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473

a Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tor-
nam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de con-
veniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 

os casos, a apreciação judicial.

Assim, percebe-se que o instituto da autotutela pode 
ser invocado para anular o ato administrativo por motivo de 
ilegalidade, bem como para revogá-lo por razões de conveniência 
e oportunidade.

A anulação do ato administrativo pode se dar de ofício ou por 
provocação do interessado.  

Tendo em vista o princípio da inércia Poder Judiciário, no 
exercício de função jurisdicional, este apenas poderá anular o ato 
administrativo havendo pedido do interessado.

Destaque-se que a anulação de ato administrativo pela própria 
Administração, somente pode ser realizada dentro do prazo 
legalmente estabelecido. À vista da autonomia administrativa 
atribuída de forma igual à União, Estados, Distrito Federal e 
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Entretanto, após o encerramento do prazo decadencial, o 
administrado poderá ter suas relações com a administração 
consolidadas contando com a proteção da segurança jurídica.

Anote-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Mandado de Segurança 28.953, adotou o seguinte entendimento 
sobre a matéria na qual o ministro Luiz Fux desta forma esclareceu:

“No próprio Superior Tribunal de Justiça, onde ocupei durante 
dez anos a Turma de Direito Público, a minha leitura era exatamente 
essa, igual à da ministra Carmen Lúcia; quer dizer, a administração 
tem cinco anos para concluir e anular o ato administrativo, e não 
para iniciar o procedimento administrativo. Em cinco anos tem 
que estar anulado o ato administrativo, sob pena de incorrer em 
decadência (grifo aditado). Eu registro também que é da doutrina 
do Supremo Tribunal Federal o postulado da segurança jurídica e da 
proteção da confiança, que são expressões do Estado Democrático 
de Direito, revelando-se impregnados de elevado conteúdo ético, 
social e jurídico, projetando sobre as relações jurídicas, inclusive, 
as de Direito Público. De sorte que é absolutamente insustentável 
o fato de que o Poder Público não se submente também a essa 
consolidação das situações eventualmente antijurídicas pelo 
decurso do tempo.”

Destaca-se que ao afirmar que a Administração Pública dispõe 
de cinco anos para anular o ato administrativo, o ministro Luiz Fux 
promoveu maior confiabilidade na relação entre o administrado e 
Administração Pública, suprimindo da administração o poder de usar 
abusivamente sua prerrogativa de anulação do ato administrativo, o 
que proporciona maior equilíbrio entre as partes interessadas.

Em resumo, é de grande importância o posicionamento 
adotado pela Corte Suprema, levando em conta que ao mesmo só 
tempo, propicia maior segurança jurídica e respeita a regra geral de 
contagem do prazo decadencial.

NOÇÕES BÁSICAS SOBRE FUNCIONAMENTO 
DE UMA CÂMARA MUNICIPAL: COMPOSIÇÃO, 

ATRIBUIÇÕES, SUBSÍDIOS, INCOMPATIBILIDADES, 
RESPONSABILIDADES; FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal12 é o Poder Legislativo da cidade, um órgão 
público onde atuam os vereadores, e vereadoras, eleitos pelo povo, 
que têm como funções principais elaborar as leis, fiscalizar os tra-
balhos do Poder Executivo (Prefeitura) e sugerir ações e melhorias 
para a cidade.

Trata-se do Poder Legislativo Municipal, ente responsável pela 
confecção de leis de interesse local (art. 30, CF). Além disso, a Câ-
mara é responsável pela fiscalização do Poder Executivo, devendo 
acompanhar os gastos públicos, avaliar os serviços municipais e su-
gerir melhorias nas políticas públicas.

Nas municipalidades, o Legislativo é exercido pela Câmara Mu-
nicipal, e o número de conselheiros e seus salários serão uma por-
centagem do número do que ganham os deputados estaduais, mas 
dentro de uma escala crescente de acordo com a sua população.

Composição
O Plenário da Câmara Municipal composto somente por verea-

dores é o que congrega a autoridade máxima dentro do Legislativo 
para as tomadas de decisões.

12 [ Disponível em: https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDi-
gital/357_arquivo.pdf. Acesso em 04.01.2024]

O trabalho dos vereadores na Câmara não se resume somente 
ao momento das Sessões Ordinárias. Eles precisam estar sempre 
atentos aos assuntos, se reunirem nas Comissões Permanentes, for-
mulando indicações com solicitações de melhorias no município e 
requerimentos. Para cumprir este trabalho, o vereador precisa estar 
sempre em contato com os moradores, com os bairros e localizar o 
que ainda precisa ser feito no município e que pode ser encaminha-
do por escrito ao Executivo.

Atribuições
A prefeitura tem como principais atribuições executar as obras 

no geral (pavimentação de ruas, construção de estradas, pontes, 
parques, escolas, entre outros), além de cuidar de assuntos estra-
tégicos, como saúde, educação, mobilidade e assistência social, por 
meios de suas secretarias.

No desempenho da função julgadora, quando exerce em juízo 
político, compete à Câmara Municipal:

– Julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores, nas infrações 
político-administrativas previstas em lei federal;

– Decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, 
nos casos indicados na Constituição Federal, na Lei Orgânica e na 
legislação federal aplicável;

– Proceder à tomada de contas do Prefeito quando não apre-
sentadas à Câmara dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura da 
sessão legislativa;

– Julgar as contas do Prefeito e também as da Mesa da Câmara. 
A rejeição das contas pode ensejar a responsabilização político-ad-
ministrativa do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, do que 
poderá resultar cassação de mandato, além da responsabilidade 
penal ou civil, se for o caso.

Dessa forma, resta claro que, embora os poderes sejam inde-
pendentes, eles estão intrinsecamente relacionados e necessitam 
da constante articulação para que o sistema funcione como um 
todo.

A Câmara exerce função administrativa na organização dos seus 
serviços como composição da Mesa, constituição das Comissões, 
estrutura de sua Secretaria. 

A função administrativa da Câmara restringe-se à sua organiza-
ção interna e envolve, além da estruturação de seus serviços admi-
nistrativos e de seu quadro de pessoal, por meio de resolução ou 
decreto legislativo, a composição da Mesa Diretora e das comissões 
e a elaboração do Regimento Interno que comandará, abaixo da 
Constituição e da LOM, o funcionamento do Legislativo.

Subsídios
Estabelece a Lei Complementar nº 25, de 2 de Julho de 1975 

acerca dos subsídios:

Art. 1º - As Câmaras Municipais fixarão o subsídio dos Verea-
dores no final de cada Legislatura para vigorar na subsequente, 
observados os critérios e limites determinados na presente Lei Com-
plementar. 

Parágrafo único - Na falta de fixação do subsidio a que se refere 
o caput deste artigo, poderá a Câmara Municipal eleita fixá-lo para 
a mesma Legislatura, observados os critérios e limites estabelecidos 
nesta Lei, retroagindo a vigência do ato à data do início da Legisla-
tura.  

Art. 2º - O subsídio dividir-se-á em parte fixa e parte variável.  
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Le-
gislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º - O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Municí-
pio ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver.

Assim, é responsabilidade do vereador fiscalizar e controlar as 
contas públicas. A Câmara Municipal foi encarregada pela Consti-
tuição da República de acompanhar a execução do orçamento do 
município e verificar a legalidade e legitimidade dos atos do Poder 
Executivo. Desse modo, é função do vereador avaliar permanente-
mente a gestão e as ações do Prefeito.

LEI Nº 8.429/92 ATUALIZADA (LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA)

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos 
de improbidade administrativa, de que trata o §4º do art. 37 da 
Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade 
do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as con-
dutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados 
tipos previstos em leis especiais.  (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcançar 
o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bas-
tando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§3º O mero exercício da função ou desempenho de competên-
cias públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, afasta 
a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta 
Lei os princípios constitucionais do direito administrativo sanciona-
dor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§5º Os atos de improbidade violam a probidade na organização 
do Estado e no exercício de suas funções e a integridade do patri-
mônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbida-
de praticados contra o patrimônio de entidade privada que receba 
subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes pú-
blicos ou governamentais, previstos no §5º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§7º Independentemente de integrar a administração indireta, 
estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade prati-
cados contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio 
ou receita atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, nesse caso, 
à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente 
de divergência interpretativa da lei, baseada em jurisprudência, ain-
da que não pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente 
prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais 
do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) (Vide ADI 
7236)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público o 
agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referi-
das no art. 1º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, 
sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, pessoa física 
ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, con-
trato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de 
cooperação ou ajuste administrativo equivalente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de 
pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de im-
probidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 
comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso 
em que responderão nos limites da sua participação.  (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, caso 
o ato de improbidade administrativa seja também sancionado como 
ato lesivo à administração pública de que trata a Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade 

que conhecer dos fatos representará ao Ministério Público compe-
tente, para as providências necessárias. (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao 
erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas à 
obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do pa-
trimônio transferido.  (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)


